
Comunicado 60/2025                                   Curitiba, 21 de julho de 2025. 

 

FEIRA ESPECIAL DE INVERNO 

O corpo diretivo do Instituto Municipal de Turismo AUTORIZA A 
PRORROGAÇÃO da Feira até o próximo dia 27/07, sendo que, no último dia da 
feira, as atividades DEVERÃO INICIAR-SE devem se iniciar às 9h e encerrar-se 
às 16h, impreterivelmente, em consonância com o Evento Especial Domingo no 
Centro. 
 

CHAMADA COMPLEMENTAR  13 – ARTESANATO PRAÇA OSORIO 

 

 

 

Solicitamos que todos que compõem a presente lista de espera de ARTESANATO que  
compareçam na Praça Osório – Barraca 02 dia 22 de julho às 09 horas – para 
confirmar interesse na participação da Feira de Especial de Inverno, no período 
de 22 a 27 de julho de 2025. 
O pagamento deverá ser efetuado até dia 23 de julho e o comprovante 
encaminhado via e-mail artesanato@curitiba.pr.gov.br, como condição para 
permanência no período, de valor por barraca é de R$ 378,54 (trezentos e 
setenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos), cujo valor deve ser enviado 
por PIX (Chave CNPJ 07.505.809/0001-14) ou depósito bancário (Banco do 
Brasil (001) Agência 3793-1 conta corrente nº 5941-2). 
Após esta data e horário a não presença ou contato e principalmente a não 
quitação do pagamento da taxa de participação será considerado como 
desistência da vaga.  
Esclarecimentos, telefone: 41 32507763 
 

Atenciosamente,  
 
Tangrian Santos  
Coordenação de Feiras 
 
 


